
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO N9 922 DE 03 DE MARÇO DE 1983

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso

de suas atribuições legais, concede a prorrogação da bolsa de

Estudo da servidora CARMENCITA DE ALMEIDA FREITAS, Psicóloga,

lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação

Geral, Cadastro n9 03.309, pelo período de 1 (um) ano, para

execução do Projeto de Pesquisa de Campo e defesa publica da

dissertação,, na Fundação Getúlio Vargas/RJ.

Porto Velho, em 03 de MARÇO de 19 83. ,
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